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 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Blumenau-SC, 04 de novembro de 2022.

Dispõe sobre a alteração do regime de trabalho do
docente Shaiane Carla Gaboardi - Campus Ibirama.

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão do IFC - CONSEPE,
, no uso de suas atribuições, de acordo com o RegimentoProfessor Fernando José Taques

Interno do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, aprovado pela Resolução do
CONSUPER de nº 063/2016 e considerando:

O inteiro teor do processo n° 23474.000930/2022-14 ;

A decisão do Conselho na 5ª Reunião Ordinária do CONSEPE - Biênio 2022/2024,
ocorrida em 18/10/2022;

RESOLVE:
 Emite  emArt. 1° PARECER FAVORÁVEL do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão

relação à alteração do regime de trabalho de 20 horas semanais para 40 horas semanais com
Dedicação Exclusiva, conforme solicitado pela servidora docente Shaiane Carla Gaboardi -
Campus Ibirama, condicionada a ida da vaga para Concurso Público na área de Geografia
/Campus Ibirama ser de 20 horas semanais e não mais 40 horas semanais com Dedicação

 Exclusiva.

 Este parecer entra em vigor em 18/10/2022 e seu efeito a partir de 11/11/2022.Art. 2°

(Assinado digitalmente em 07/11/2022 11:19)
FERNANDO JOSE TAQUES
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